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Processo : 86947897 
Interessado : CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA  MUNICIPAL ANTÔNIO FIDÉLIS 
Assunto : Prestação de Contas PAFIE 2020 – 2º Repasse 

DESPACHO Nº: ____/2022 - GERCPC 

Tratam os autos da Prestação de Contas do Programa de Autonomia Financeira das 
Instituições Educacionais - PAFIE, segundo repasse do ano de 2020 destinado ao Interessado, 
Unidade Executora da ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO FIDÉLIS, no valor de 
R$ R$ 44.396,17 (quarenta e quatro mil e trezentos e noventa e seis reais e dezessete centavos), 
conforme Planos de Aplicação destinados a cobrir despesas de pronto pagamento. Segue 
Quadro de Movimentação do Recurso: 

                                                                                      

 

Foi conciliado o crédito de R$ 100,20 (cem reais e vinte centavos), dos quais R$ 64,00 
provém de Prestação Anterior e R$ 36,20 se refere a devolução de recurso por pagamento de 
serviço sem retenção do Imposto Sob Serviço de Qualquer Natureza (ISS). Também foi conci-
liado o débito de R$ 7.989,30 (sete mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta centavos) por 
despesa com alimentação ainda não demonstrada no extrato. 

Informamos que, em virtude de oscilação no mercado financeiro no segundo semestre de 
2020, conforme atesta cópia de e-mail que nos foi enviado pela Caixa Econômica Federal (fls. 
113 e 114), ocorreram prejuízos nos fundos de investimentos durante alguns meses do 2º se-
mestre de 2020, o que causou o rendimento negativo da aplicação financeira demonstrada no 
quadro acima. 

Alimentação Gás Consumo Serviço Escola Viva
Serviço 

predeterminado
EPI Acessibilidade

E. Impositiva
Serviços

Regular EPI Prédeterm. Acessibilidade
E. Impositiva 

Capital
R$ 61.414,01 R$ 2.400,00 R$ 38.449,45 R$ 2.215,42 R$ 33.834,84 R$ 4.781,38 R$ 2.912,76 R$ 13.500,00 R$ 19.640,00 R$ 1.377,00 R$ 105,00 R$ 660,00 R$ 8.000,00 R$ 360,00 R$ 189.649,86
R$ 29.818,17 R$ 10.420,00 R$ 4.158,00 R$ 44.396,17

R$ 36,20 R$ 36,20
-R$ 18,48 -R$ 18,48

R$ 16.274,50 R$ 0,00 R$ 3.329,60 R$ 142,50 R$ 3.849,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 23.595,90
R$ 74.957,68 R$ 2.400,00 R$ 45.521,37 R$ 6.230,92 R$ 30.021,74 R$ 4.781,38 R$ 2.912,76 R$ 13.500,00 R$ 19.640,00 R$ 1.377,00 R$ 105,00 R$ 660,00 R$ 8.000,00 R$ 360,00 R$ 210.467,85

R$ 0,00
R$ 74.957,68 R$ 2.400,00 R$ 45.521,37 R$ 6.230,92 R$ 30.021,74 R$ 4.781,38 R$ 2.912,76 R$ 13.500,00 R$ 19.640,00 R$ 1.377,00 R$ 105,00 R$ 660,00 R$ 8.000,00 R$ 360,00 R$ 210.467,85

Remanejamento
Saldo final

Saldo a ser 
reprogramado

R$ 10.502,00

Data do extrato CAIXA: 31/12/2020

Recursos próprios
Aplicação

Histórico Total

Saldo anterior
Repasse

Custeio

R$ 199.965,85

Capital

PAFIE 2020 – 2º REPASSE
ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO FIDÉLIS

Despesas
Saldo parcial
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Observamos que alguns documentos apresentados foram digitalizados e 
impressos na instituição educacional para evitar aglomeração e/ou contato direto com 
fornecedores e vendedores, procedimentos sanitários advindos da Pandemia do Covid-191. 

Esta Gerência explicou a alteração excepcional do período de execução de 
despesas desta Prestação de Contas (fls. 115 e 116). O Interessado justificou às compras feitas 
em momento de pandemia (fls. 4 a 6). 

A demora no envio deste processo ocorreu pela indisponibilidade, em tempo hábil, 
das Ordens de Pagamentos (fls. 105 a 112). Os protocolos sanitários de prevenção a 
disseminação da Covid-19 também contribuíram, pois o Interessado ficou impossibilitado de 
atender aos encaminhamentos com a devida urgência. A documentação complementar 
solicitada foi atendida (fls. 118 a 124). 

Justificamos que a prestação anterior se encontra em diligência apenas pela falta 
do Termo de Guarda e Responsabilidade dos bens adquiridos, que não foi emitido até o presente 
momento pela SEMAD, conforme justificativa em anexo, fl._____. 

Pois bem, considerando que as despesas realizadas com o recurso foram compro-
vadas mediante a apresentação dos documentos acostados e sua veracidade ideológica presu-
mida, opinamos pela aprovação desta Prestação de Contas. 

Encaminham-se os autos à CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO/GERÊNCIA DE ANÁLISE DE CONTAS E GESTÃO para análise e deliberação. 

GERÊNCIA DE CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS, aos _____ dias 
do mês de setembro de 2022. 

 
 
 

VALÉRIA FARIA DE JESUS RAMOS 
Apoio Técnico 

 
 
 

DÉBORAH CRISTINA S. CUNHA 
Gerente 

 
1 Decretos 9.633, 9.634, 9.638, 736/2020 e Resolução CEE 02/2020. 


